
PROCESSO N11 	1.343 / 83  

.:E*444LJ 
DE 

" 

TRAMITAÇÃO 

- 19/07/834.s 12:35 hs 
7.' 
t 

7 

RECLAMANTE: D'f SILVA LIT 
Endereço Rua66 nQ 284 -A Cenro 

Nta 

ADVOGAD2 lery Oliveira Reis 
Endereço 

Rua 05 nQ 23 - Centro 
Nessa 

R E C L A M A DO: IRPA'A 3/A - Construções Ind. e 
Endereço Comercio. 

r-153-Kni.02 -Saf da p/ Anápolis 
Caixa Postal ng 831 

Endereço 

OBJETO 

1?GTS, Hs. extras, etc. 

AUTUAÇÃo 

dezõjto 
Aos 	 dias do mes de 	 O 

do ano de mil novecentos e tentae 	 , na Secretaria 

da 	Junta de Conciliação e Ju1amento de 	Goi&nia 

autuo a reclamação 
q//gU, 

com 	------ --------------------------- documentos. 

Eu, 	 /€fretor da Secretaria, 

assino este termo. 



RLCLAADQ: irfasa 3/: 	
- Corstruç5es Industria e Coej0 

LOCAL: 
i&1ja DATA: 	17 05/83 N92685/33 

OBJETO 
L) 

FGr,hg extras,etc 

1  

6 SPÉCIE. 
Le 	O11ira 1eis 

[D:ISTRIBUIDA À 1/ 
JTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 

dia 	13 de julho de83s12:35hg/ 
111235 

é 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	.}CJ de Goiânia Go. 

jU$TlÇ 	*ABALHO 

/5 CT7UIÇJ 

Lh1 
DSTR3UÇl° 	" 

Diz EDEY SILVA IIT, brasileir'o, solteiro, almoxarife, Carteira 

Profissional rg 47.707/643, 

residente e domiciliado nesta Capital, na Rua 66, nÇ 284-4 Centro, 

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secço de Goiàs, sob 

n.'s 5,306 respectivamente, com escritários à Rua 5 n. 23, centro, respeitosamente vem a 

digna presença de V. Excelência oferecer a ação reclamatória contra IRFASA.Construç6es, 

Industria e Comércio, 

sediada na BR-153 9  1cm 2, sarda p/Anpolis, 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

1 ) - Que, o Reclamante 	 se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 13 de julho de 1982; 

Que, o Reclamante foi demitido eiii 11 de março de 1983 e o seu sa1rio 

era de Crvo  47.030,00 por mes; 
- Que, O rec1anante foi injustamente despedido sern receber: Ãvio 

prviQ, F&ias proporcionais, l3 Sal&io, P.G.T.S., mora salarial, Ho-
ras Extras, e sairio reti(Io. 

A resciso contratual teria que ser efetuada até o dia 11-03-
83, como a ree1ada nao a 'fez até a presente data, infrigiu a e1usu1a 
20 da Convençao em vigor, cuja mora salarial deve ser calculada at a 
dia do acerto final. 

O reclamante io recebeu as guias de kY para sacar o PGTS jun 
to ao banco deposit&io, o que se pede seja feito no código 01 em audi-
nci.a, cominados de J.C.M. legais. 

O pagamento da empresa é mensal, portanto o aviso prvio é de 
30 dias. 

8) O reclamante trabalhava das 7,30 às 18,05 he, com intervalo de 
1 h para almoço, trabalhando diriamente 35 minutos em regime de h. Ex-
tra, fazendo 14,58 hs Extras mensais. 9)- O reclamante n.o recebeu os 
dias trabalhados no pedodo de 01-2- a 10-2-83, data do aviso prvio. 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaço da firnia Reclamada, no endereço já mencionado, 

para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a ohrigaço se quiser e sob pena de revelia 

e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Hs. 02 

Aiprvio - 30dias ............................. Cr$ 
. 

47.030,00 
7.838,33 

Friasproporcionais-8/12 avos 31.353933 

37.071,10 

dora sa1aral c1usu1a 20 da Convenço - 90 dias 	...Cr$ 141.090 1 00 

117 Horas extras . . . . . . . . • . . . . . . 	. * . . . 	. . . . . . . . . . . . .Cr 27.512,00 

Sa1ro retido ..................................... Crt 15.676,66 

O 	I 	A 	..........,....... ..... .CrS 307.51,42 

0s: Variaçes salariais: de 13-07-82 a 3010-.82= 36,000,00; e de 01:1? 

82 	110383 47 , 030,00. 

a resciso nao se efetuar dentro do prazo previsto, a mora 

salarial deve ser calculada até o dia do acerto final. 

x 

x 

x 
Protesta por odos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, a que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 307.5719 42 (Treze.ntc e sete 1i quirhentos e 

setenta e hum cr.eiros e quarenta e do..s 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 09 de maio de 1983 

PP 

0 -A -B-ü0-. 5,)06 

040349101/C0 

)M- 	 JÓ 



PROCURAÇÃO 

-v c'r-rr' -rrmr' L 	 Oro, 	1teiro, atooxarife, 

'TPS, n 47.707/643, residente nesta 	 a h1 66, 

n ç 284-..' 	Cen tro, 

-r --- y 

OUTORGADO(S)*-
i-' 

 

crito na 	 so1 g 530-6 de Ordem e ecririo 

profisionai . iva 5, n 9  23 	centro, 

x 

x 
PODERES: 

PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente. prper açj: rec 	rat:6ria 

tr 	 Cnstr, Ind. e Comtrci 	sediada 	B153, 

1cm ', sCda ç/Apo1is. 

Goiânia, 	de maio de I83 

/ 
çT  

, 
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GOAÃ 
GO 

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 

F1.Oi 

OlÁS 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOB1LI2RIO NO ESTADO DE 

GoiÁs 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE EN-

TRE SI FIRNAN O SINDICATO DAS INDÚSTRI 

AS DA CONSTRUÇÃO E DO NOBILIÁRIO NO ES 

TADO DE GOIÁS e o SINDICATO DAS TRABA-

LHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 

E DO NOBILIÁRIO DE GOIÂNIA, na forma' 

abaixo: 

J Ti R 1 S P 1 C 11 O 

CLÂUSULA 	la. 

§ ÚNICO 

- O sindicato suscitante tem urisiiçio nas bases 

territoriais dos Nunicipios de Aparecida de Goi-

nia , Catura., Hidrolndia, Inhumas, Itauçu, Goia 

nira, Goianpolis, Guap6 Ner6polis, Nova Veneza 

1orrinhos , Palmeiras de Goiás e Trindade. 

- A presente Convenço se aplica aos Trabalhadores 

nas Industrias da Construço Civil , dentro da ju 

risdiço do Sindicato suscitante. 

DA CLASSIFICAÇÃO 

S PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

3g1iUç' 3a. 

- Fica adotada a seguinte ela ;sificaço de funços 

para a profissio de pedreiro: 

- PEDREIRO "A"- Aqueles que executam quaisquer dos 

serviços enumerados: alvenaria de pedra e de tijo-

los e de chapisco comum, pavimentaço em pedra 	e 

pavimentaço em cimento desempenado; 

- PEDREIRO "B" Aqueles que executam quaisquer dos 

serviços enumerados; alvenaria de pedra e de tíjo 

los com acabamento a vista, revestimento de massa, 

revestimentos especiais, pavitnentaço de pr-fabri 

cados e especiais, e, ainda pavimentaço de cimen-

to liso. 

- Pica adotada a seguinte classificaço de funços 

para a profísso de caTpinteiros: 

r 	
CLÁUSULA 	2a. 

U 	AV. ANMANGUUA, 3,576 2.• ANDAR PALÁCIO 
DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL fll - FONES 224-01 - 4-CO - 224-Ü25 - GO1ÀNIA- GOIA s 	/ 



: 

EDERAÇAJ DAS INDÜSTRAS DO EETADO DE 

PRflIEIRO 	- CARPINTEIRO "A" 	Aqueles que executar: escoramento 

de taipal de forro de laga e forma de sapata; 

1sEC1JNlc 	 - CARPINTFIROI!BU 	Aqueles cue executam quaisquer 

dos srvços enumerados: assentamento de esquadri 

as 	ai:as, colusas para concreto armado e madeira 

-mento de 	telido. 

CLUSULA 	4a. Os 	armadores, 	encaH 	 :icístas 	percebero 

uma 	inportnc 	 .ondente 	ao saIrio dos pro 

fissionais 	da 	categoria 	tITI 	da 	pres:1te 	ar 

§ ÚNICO Os 	ouontdores 	tcro 	o 	aumr 	ato previ 	to nesta 	Con- 

nç.c 	a 	jorrada 	n 	rua:t 	de 	ti uba1ho 	nunca 	in- 

ferior 	salriü 	d o s 	pm- ofissioaais 	da 	eategoria"A". 

CLÁuSULA 5a: - Os eletricistas que trabalhum 	en coristruços 	de 	rede 

eltria 	ur:-zna 	e 	rural, 	terao 	o 	aurnto 	previsto 

CovE'nTo pela 	j o' - ada 	normal 	de 	tm abalho,to 

ndo 	cume bas 	do a:'nto o 	salrie 	anotado 	cai 

Carteiro 	de 	Trabalho 	e 	a 	3ejiin 11- e 	classificaço: 

§ PRIMELRO - Chefe 	de 	tura 

SECUNDO -- Eletricista de montagem de 	rede 	ou montador 	de rede 

de 	distribuiço; 

§ TERCEIRO Auxiliar 	ou ajudante 	de lnontage:rn; 

CLÁUSULA 	6a. - Os pintores 	tero 	as 	seguin-tes 	clatsi.ficaçes 

1PRINE1RO PINTOR "A" - So 	AqueIe 	 cnais que execu 

tam apenass, 	serl' 	 d'gna, 	se-m acabamen- 

tos; 

SECUNDO - PINTOR "E"- So 	Aqueles 	profissionai3 

tamn 	to -'s 	os 	serviços 	de 	pintura e 	fazem acaba- 

mento. 

CLiJSlJLA 	Ja. - Os 	sa1xios 	dos terefeiros 	dentro 	da 	-jornada 

de 	trabalho no poderio 	ser inferiores aos 	saltio - 

das respectivas 	categorias. 

CLÃUSULA 13a, - Os mestres 	de 	obras, 	eregados 	em escrit&rios, 	u 

pervisore.s de 	segurança, 	empregados em rede 	de 	tee 

forija, 	al-maaarifes, 	auxiliares de 	armadores, 	encana 

dores, 	eletricistas 	e valeteiros, 	e 	demais 	emprega- 

dcs 	das 	empresas 	tia 	construço 	civil 	terao 	o 	aumen- 

:o nrs- 	 ea 	jornada 	normal 	de 	trabalho. 

./ 	 tomnanto como base o s21rio da itina convenço rea 

AV. ANHANC;tJERA, 3576- 2• ANDAR. PA CK) O 	TR• - uXA POSTAL2k1 . -ONS 224-064 2244O0- 224-0295 - GOÀNiA - GO!ÂS 
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CLÁUSULA 9a. 

CLÁUSULA lOa 

CLÁUSULA lia. 

CLÁUSULA 12a, 

CLÁUSULA 13a. 

CLÁUSULA lL a . 

justdo segundo a Lei 	0O8 de 30,10,79, 
- Os uirregados de 	 ru o salrio da c 

goria 'L 	e mais um aumento de 4z cu 
co inteiros oor centc), 

- Os eenrezstas quando trabalharem com linha 
.ero um 	1iciofla2- 	20%(vinte inteiros por n. 

— Os operadoeç de guincho e betoneira perccbe-- 
vite ia eiras por cento) acima do sa1rio  Jos 

v e n t es 

-Os op: 	adc 	tndo trabalharem em serviços de ar 

compí0 tero o salrio da categoria T B" 
L5 	1ar- 	 cinco inteirosPo r  cento). 

àcStp Covn icTusj 	os ser 

o ti balhai-e 	T Lalancjnhos e confoc 
çee, 	de ic 	c 	 cc serviço, tero O 	U" 

•oiv2n;ao, e iais o acrscim 
de 	 i:t..lios 	cr 

atada na Ca. e '.rc 	?roíissjonai a cate 

c sairj 	recebjdc 	eec 
prdí.e:j 1 	 Ite.ao 	nusmo po 	oetra fi rie 
a .3girao 	di. esta. 	aieIisslonaj, prestando ser\/ 
ço dc an. :., Catgôj a, resaivada a hip6tese de prc 

d 	.eba1ha 

1 N ,i C 	AAF PRDi 

C]3sulal5e 	 As 	 rEpresentadas pela Entidade Patronal 
a 	LLa1f C2•Ca 	denrc de suas reas de 	juris-  
diço concedeyo 	todos os seus empregados u 
ju 	1ICI,T 	do 47,52 (quarenta e sete 	ponto cinco 

ao v2oy do INPC ficado para 	e 
0, 	 Londe como base os sa1rjos resultant 

do i'Jtrc reajtatr 	 :.Sjl, de conformjda c  
cair d Lei 	Ç 	

, em seu artigo 29 com as e' 
raços introduzidas pela Lei a 0 

 

L e i n9 2.012, sero ap?ic•ados de fcra 	no CUTUUa 

7 segnínt(.s PO::tuar 	2 trtuic, de 	o' 
teS 	arial(arrscjm o  a 	 do p'cdutjvjdade 

À V 	J HANGUERA, 3.576 - 2.' ANDAR - PAtÃC3 iA NOu TÁ 	A!X, PC5 7 aL 291 	2295 - GOIÂN1A - CO. 
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# FEDERAÇÃO DAS NDLI 	DO ESTADO '  

5>. 	oo iriteir:,s 	c.r cento para os servntas; 

3 (tres inteiros por eetc. ?° os profissio- 

na4 s 	IAIt 

- 2 	(dci s nt-iro, pr centc,) rara es demais em- 

Pregados constant's desta convenço. 

EMPREGADCS ADI'iITfl)OS_APÔS A DATA BASE 

CLUS1JLA<16a 	- Os empregados previstos na Clusu1a 8a.,, adiniti 

apEs a cata base terc tamb er aumento pievisto na 

na propoço de 116 (h um sexto) 

INPC 	por ns de serviço, ou fraço i,ual ou supe- 

nor 2. 15 (oiiirze) dias 

PLSO 

C1Á1JS1JL1a. 	Em virtude da 	correçe ;aloril e da, aplicaP:r 

da taxa de prcduividade, os salrio 	d 

nais ate 31.1083, tero c 	3egu.ut. valores: 

Categoria (At! C$ 25 3 	 inquene e tc 
cruejros e noventa e cinco  

Categoria "B" Cr8609 uzeno; e oitenta e seis 
Crueixog e nove centavc(c 

§ PRINEIRO 	 - A 'artir de 0111.83 p 	ar a vigorr o :nc po 

alaral acrescido do NPC da aplicado pela 

Lei nQ 6708 e suas alteraço 	e houver,  
§ SEGUNDO 	 - O sala rio do servente no pode -rã ser inferior ao va- 

lor do salrio mínimo regional atual acrescido de 5%• 

(cinco inteiros por cento). 

)t1 	 LN 

CLJSL18a 	 co eusaços dos aumentos expontne- 

o: caieis na f3x1n2. 	 -': igente. 

)ESCONT03 COPUI.SÕRICS 

CL:ÃUSULA 19a. 	Com fundamento da decisão enada c Ase:biia Ge- 
ral rea 	da em 16 de abril úe JJ83 os empregadr. 

se obrigam a descontar cornpulsuriamente, de urna 

/ 	 v 	, nons C3e ion d Lti83. o12 no 

empregado admítido após a data base e igneía. 
- 

AV ANHÁNGUERA 3,576 - 2.• ANDAR - PAL.&ft) DA tNDÚSTRIA - C JXA POSTAL 291 - '' 	224-0164 22404o - 7214-;25 - (2- 2,rA - 

Ir 
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C) 	IÂN\rFlC5 
. 	C) 	 / 

j. /. 

até 31.10,83, o 	 t tri ta avo 

do saigrio r:n1 d.: o - 	::co 	ocjc2o ou 

no do Sindicatc ?  (7O- 1r OJ /jO O 	 d pres- 

taço de  

§ PRIMEIRO 	 - Coiu fundamento do 	cioo 1dO dO : '-«--'-' ia Ge- 

ral rea1jzo8 -oo 	ol d 	33 o eoiregadoreS 

se obrigam a deoconoor c ? 	 TOE/1t3, de uma s5 

vez no ms d 	yo::: ç 	9T3 oi oe 	imeiro mts ão 

emnpregdo  d3 abril ão 

1984 iiuport.ncia oquivalente a 04(quatro) horas de 

trabalho de cado o:rocjdo a cc:ioe:o o'. no do Sin-

dicato auaicuc o :o:oO d aÇ0 ão 

serviço e paamento. 

§ SEGUNDO 	 - As quantiai 	ootO: 	oLi. 	oor ão Ein 

dLcato Pro socno1, do 	:ioo 	o 	Cl uu1a 19 a., 

denominar-oe-io 	D: 	r: /• o o determina 

das pelo § príieiro doo 	ioo. o 	-d1' )3NVEN 

ÇAO SUPLEMENTAR! 33; 

§ TERCEIRO 	 As Taxas de Conv0000 oo:o. O//O 	 oi emreca- 

dos da cat orii eo 0000 c . an oo 

§ QUARTO 	 - Os descontos cont000no 	:T'o ontorioroS 

devero ser 	co1:!000. -oroor 	irãicatr) SUSCi 

tante, at 10(o 	cAo L:o:. o 	eo' c fo:Lha 

de pagamento, no Ionco do :io da Rua 7 

centro, nesta CaioL d cot000 	:diçss ão Sin- 

d±cato susctan:o 	oo 	oo- 	ooco Co Brasil, 

em qualquer anc:o 1 	 I.codo pelo mesmo Sin 

djcato, que poco :n 	oi :oo:o. o: goiao de reco 

lh±rento e 3Ccotoo) o±o, oc.o.o •oo 19 o 4E. vias 

ficaro em podor do orar c;oo r2er um de 

las ao Sïnã±coto coo 	a. vioí, cm poder 	ão 

Banco onde o reoo toodo oo 	:toodo. 

§ QUINTO 	 ,O desconto efetuao coo fovo d. Eotido&e ãos traba- 

lhadores, devcri conotar no folha ou envelope de pa 

gamnento, e será anotado tc:chn no Cabooira de Traba 

lho, na pãgina de arot000"; 0000in contendo data, im 

portancia e sig1t co no:oo Trabalhadores 

AV. ANHANGUERA, 3.576 - 2.' ANDAR . PALÁCiO DA INDÚIA - CA?XA O'Ti1 	íC: 	2-CO 2-O- 22O5 GOIÂNIA. GOIÁS 
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FEDERAçAO DAS INDúSTRIAS DO ESTADO 

§ SEXTO 

§ STINO 

§ OITAVO 

§ NONO 

CLUStJLA' 20a, 

nas indtistrias da Construço e do Mohili.rio 	de 

Goiânia (STICM-GO); 

- As empresas que nZo fizerem o recolhimento da TAXA 

DE CONVENÇO, dentro do prazo estipulado na C1usu 

la 19a. § tërceiro, fjcaro obrjadas a recolher a 

referida taxa sobre o valor do salrio do ms em 

que se der o recolhimento; 

- O desconto da TAXA DE CONVENÇ0J63, 	indiscutvc1 

nos teriios do Art. 462,545 e 513 letra "e" da CL 

- O aprendiz., menor de 18(dezojto) anos, estará isento 

do desconto a que se refere esta cl5usula ; 

As empresas permitiro que funcion.rios credenciados 

do Sindicato entrem era contato pessoal com o chefe 

de escritôrio ou do Pessoal, para cora o mesmo tratar 

s 7bre os descontos compulsôrios, tendo acesso ao Ca-

dastro Geral de Empregados e Desempregados e RAIS. 

- Com fundanento na deciso emanada da Assemb1ia Ge-

ral do Sindicato da Industria da Construço e do Mo 

bilirio no Estado de GOis, realizada em 29.04.83, 

os empregadores, da Construço Civil, Associados ou 

no , se obr±ga a recolher a Favor do Sindicato das 

Industrias da Construço e do Mobili.rio no Estado 

de Gois a ii'nportncía conforme especificaço: 

CLÁUSULA 21a. 

CAPITAL SOCIAL 

a 	de O 	Cr$1.000 ,0.00(hum xnilho ) 20% do sa1rio mi 

nuno regional; 

b1 de Cr1,00000(hum mi1ho) . 20.000,000(vinte mi-'. 

lhos1 50% do salrio mnirno regional; 

c- de Cr$20.000,000  (vinte milhos) â Cr$100 , 0 00 , 000  

(cem mi1hoe) 1(huxn) salario mifiímo regional; 

dl- de Cr$100.000,000 (cem milhos) acima 2(dois) sa- 

1rios minimos regionais. 

DO DESLIGAMENTO 

- Fica fixado no m.xirno 07(sete) dias , o prazo para o 

acerto final com os empregados da Empreza, quando cc 

tratar de desligamento imediato e quando mediante 

emisso de Aviso Prévio por qualquer das partes, in- 

AV. ANHANGUERA. 3.576. 2.' ANDAR . PALÁCIO DA INDÚSTRIA . CAIXA POSTAL 291 - FONES 224.064.224-O' - 224-295 - GOIÀNIA. GOIÁS 	/7 / 
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DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE 

clusive 	ac5rdo, no mximo ao dia 	eguineí ào seu 

vencimento 

§ PRIMEIRO — Vinte e quatro horas ap6s vencido o prazo da empresa 

para acerto final com o empregado, devera este ou 	a 

empresa, comunicar-se cora o Sindicato , e na falta 

deste 	alguma autoridade 	constituida, tais como De- 

legados e Promotores de Justiça, devendo este fato 

ser 	comunicado à empresa ou ao empregado para o ines 

mo 	fim; 

SEGUNDO — A empresa que 	por motivo injustificado no fizer 	a 

quitaço final devida ao empregado dentro do prazo 

estipulado nesta Convenço, e 	a' 	cumprida as cxi- 

gncias contidas nesta clusula e seusparagrafos, 

fica obrigada ao pagamento dos salrios corresponden 

tes aos dias 	em 	que o empregado estÍ.\rer aguardan-- 

do 	a sua resciso contratuaL 

TERCEIRO — O pagamento a que se refere o ïteir anterior,será fej 

to ao empregado pelo empregador, 	mosmas condiço- 

s dos pagament 	anteriores à sua despedida , 	ou 

seja, por semana, quinzena ou menl; 

QTJARTO Ocorrendo a dernisso de qualquer c:pe9do, por qual 

quer motivo, a empresa fornecera 	a pedido do empre 

gado desligado, declaraço de rendimentos para efei- 

to de declaraço de imposto de renda; o Atestado 	de 

Afastamento 	e Salrio AAS, para fins de benefícios 

do INSP; 

QUINTO O reajuste salarial coletivo, determinado no curso 

• do Aviso Prévio, beneficia, o empregado pr5-avisado 

da despedida, mesmo que tenha reebido antecipadamen 

te os salários 	correspondentes aos períodos de avi- 

so prévio , que integra o seu tempo de serviço para 

todos os efeitos legais; 

§ SEXTO — A todos 	empregados ocupantes da Cantina ou Alojamen 

to da Empresa, tero direito a permanência nestes 

sem qualquer alteraço, desde que ele no couse mal 

estar dentro das dependncias do alojamento, e cora 

direito a refeiça6, 	quando despedido sem justa cau- 

sa, até que seja efetuado o pagamento de sua resci- 

cont... 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE 

so contratual, facultando s empresas o adiaatainen 

to at de 40% (quarenta por cento) até o limite 

de 16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros) daquilo que 

o empregado tiver direito no gerando isso qualquer 

beneficio ao empregado. 

§ SÉTIMO 	 - O Sindicato poder. solicitar da Empresa o motivo 

da dispensa do empregado, por escrito e mediante re-

cibo, sob pena de gerar presunço de dipensa irnoti-

vada. 

DA JORNADA DE TRABALHO 

CLÂUSULA 22a. 	- A jornada normal de trabalho, ficara fixada em 45 

tquarenta e cinco) horas semanais, distribuidas de 

segunda a sexta. O s&bado será considerado dia livre, 

sendo admissve1 a prestaço de serviços sob regime 

de horas extras; 

§ ONI'CO 	 - A partir da vgncia desta, os empregadores efetua- 

ro os.pagamentos semanais, no decorrer da semana e 

no sabado se hoiver trabalho; 

DA MtTLTA 

CLÁUSULA 22a. 	- Fica estipulada uma multa de 10% (dez por cento) do 

salário referencia para quaisquer das partes que ix 
fri9±r clausulas da presente convenço, 

23.1- Se a infraço. for por parte do empregador a muita se 

rã revertida ao empregado ou ao sindicato quando for 

o caso, 

23.2 No caso do empregado ser o infrator , a multa ser. -' --

descontada a favor da empresa em seus direitos tra-

balMstas; 

ATESTADOS M2DICOS 

CLÁUSULA 24a. 	- Os eirpregadoras ficam obrigados a aceitarem tainbrn 

os atestados médicos e odontol6gicos fornecidos pe-

lo Sindicato, para fins de abono de falta e remunera 

ço, excetuando-se dessa obrigação as firmas que pos 

suirein serviço módico pr5prio, no estando dentro 

dessa excesso o Atestado do Serviço Odontolôgic, 

desde que no dado aos mesmos atestados efeitos re- 

AV, ANHANGUERA, 3.576. 2.' ANDAR PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 29 - FONES 224-064 . 2244400 - 224-0295 GOIÂNIA - GOIÁS 
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O FEDERAÇÃO_DAS NDUSRA 	L[ADDE GOlAS 

troativos. 

§ ÚNICO 	 - A remuneraÇO corr 	couo aos 
atestados mádicoS 

será quitada no priei 	pajamento. 

DESLOCAMENTO E TRAT'SFEJNCIA DE EMPREGADOS 

CLÂUSULA2,a 	- 
As empresas que, en funço de serviços em outras 

calidades tiverem qe 
osiocar seus empregados, fi- 

cargo desde j laT. 	 da cobrir todas 	e 

quaisquer despesas da viaccm ou mudanças. 

CLÂUSUA26. - SerO fornecidos 	mi :aata 	
pela cmpresa:Ufl 

formes, macaCoS, 	:aocnto5', 	peças e vest 

dep: 	:'ic eqipamefltO5 ;vi daal, 	quando forem 

exigidos por lei es 	es saregaOr. 

CUBSO  CATEGORIA 

Ao empregado indicado p-aI indictO  da classe para 
CLÂUSULA 27a. - 

da categoria fica 
participar de cusss T5OSS0 

c oosiderando- se o peno  
suspenso o Contra 	i 

do 	de afastameflt 
 efetivo, 	sem qual 

- 	

ao prazo mínimo de 10 
quer 6nus para o 

(dez) 	dias e no 
6isessenta) 	djas, 	compro 

be 	quando do retorno ... , 
metendo-se esta a 	ius.-11 

do empregado, 	o co 	. --. ;--m 	ejeas 	e funço em que se 

encontrava investil 	o 

;- T 	-LIARES DO ACIDENTADO COUNI° 

se obriçe 	e cesnicarSe imediatamente 
cLÂusuAa.. - A empresa 

ti 
os 	familiares 	-'o 	-estadO, com 

quando o mesmo 

de ser levado c ver mto do local de trabalho 

ser hospita 	:o:c scando- lhe 5  o nome e onde 
para 

reço 	do hospital eo ar-ia o empregado 	foi 	levado.  

COMPRD 	j a 	aGiENTO 

CL ,;~ U S U LA 	29a. - As empresas forneces" -. 
as 	soas empregados, 	por oca- 

sao do pacamonto asa - : 	rr1O5 	comprovantes nos cua 

cont... 

.--- ------ 
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O FEDERAÇAO DAS INDUSTRIAS DOESTADOIAS 

is constaro salário recebidos :  nimero de horas ex 

tras, descontos efetuados, adicionais pagos, descan 

so semanal remunerado, alm de outros títulos que 

acresçam ou onerem a remuneraço, bem como segunda 

via da resciso de contrato de trabalho; 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CLÂUSULA 30a. 	- vedado o contrato de experincia para os emprega- 

dos que comprovem por 24 (vinte e quatro) meses, atra 

vs da Carteira de Trabalho e e<ercício da funçO 

que vier a ocupar; 

§ NICO 	 - Havendo contrato de experincia o empregador fará a- 

notaço do mesmo na Carteira de Trabalho. 

DA ESTABILIDADE 

CLÂUSULA 31a. 	- À empregada gestante fica assegurada estabilidade 

at 60(sessenta) dias ap6s cessado o auxilio previ 

dencirio, desde que a empregadora tenha sido notifi 

cada atrav&s de atestado médico. 

§ ÚNICO 	 - Para fins de proteço maternidade, a prova de en- 

cantrarse.:amulher em estado de gravidz, poderá ser 

feita mediante atestado rndico, ficando, de qual-

quer forma, a empregada obrigada a exibir ao empre-

gador o atestado mdico, até a data do afastamento 

previsto no Artigo 392 da CLT. 

CL.USULA 32a. 	- Fica assegurada a estabilidade de 60(sesSenta)dias 
1  

ao trabalhador que acidentar-se no trabalho e fiz, 

jus ao auxilio suplementar ou. auxilio de acidente 

do INPS. 

EMPREGADO ESTUDANTE 

CLÂUSULA 33a. 	- Ê assegurado ao empregado estudante, abono de fal- 

tas nos dias de provas e eainens em estabelecimentos 

de ensino oficial ou reconhecido , at 6(seis) fal-

tas por ano, desde que comprove a realizaçO dos exa 

ines e mensalmente a assiduidade às aulas. 

cont... 

V. 
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O FEDERAÇÃO DAS NDUSTRAS DO ESTA,DELAS 

DOS FERIADOS 

	

CLÂUSULA34a. 	- Sero considerados dias de descanso remunerado ter- 

ça-feira de Carnaval e o dia de finados, tradicional 

mente considerados pontos facultativos pelos bancos 

e 5rgos phlicos. 

§JNICO 	 - 7s sequnda-feira que antecederem a feriados e as 

sextas-feiraS que precederam a feriados, podero ser 

compensados na semana anterior a ocorrência do fe- 

riado. 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

	

CLÁUSULA 35a. 	- Ficam os empregadores obrigados a fornecerem reci- 

bos de documentos entregues por seus empregados, pa-

ra qualquer finalidade, discriminando OS documentos 

recebidos e as datas de recebimento e devoluçO dos 

mesmos, ocasião em que o empregado dar5 recibo de 

que recebeu os referidos documentos. 

DO REPOUSO REMUNEPDO 

	

CLÁUSULA 36a. 	- Sero descontados o tempo e o repouso semanal remune 

rado, se o empregado iniciar os prepraratiVOS para 

largar o serviço mais de lO(dez) minutos antes da 

hora prevista para o trmino da jornada , desde que 

seja cientificado dessa penalidade, anteCipadamentr 

atravS de aviso no local de trabalho. 

TEANSPORTES DE OPERÂRIOS 

	

CRÂUSULA37a. 	- Fica vedado o transporte expecfico para obras 	de 

operriO em camiaboes dcsconbertoS. 

CÔPIAS DE DOC1JENTOS 

	

CRÂUSULA ISa. 	- Ficam as empresas, se solicitadas pelo Empregado, o- 

briga(-'Ias a fornecerem cpias de comunicação de sus 

penso, advertência, aviso prviO e rescisOS , 	no 

momento em que os mesmos forem assinados pelos ernpre 

gados. 	 cont... 

- 	
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INDÚSTRIAS DO ESTADO 

e 

DO CUMPRIMENTO 

CLÂUSULA39a. 	- Sero deveres e obrigaçOS dos empregados, dos em- 

pregadores e das Entidades SindicaiS conveflentes, 

cumprir e fazer cumprir as normas aqui estabeleci - 

das. 

FORO DE COMPETÊNCIA 

CLÂUSULA 40a. 
- Os empregados que prestarem serviçOS para firmas 

çue tenham matriz, escrit6riO, filial ou 	
-eScri 

rio e que contratarem empregados na JurisdiÇ0 	
do 

Sindicato Suscitante e enviados a outras localidades 

terO como. foro competente, as 10-calidade 	do cOfl 

trato, na JurisdiçO do Sindicato Suscitante. 

o 

CONTROVERS IAS 

CLÂUSULA 41a. 
- As contrOvérSiaS oriundas das re1aços entre empreGa 

dores e empregados decorrentes da presente CoflVeflÇ0, 

serão diriinidaS pela 3ustiça do Trabalho e pelos Jui 

zes de Direito , quando investidos na funçO de Jui- 

zes do TrablahO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA_42a. 
- O prazo de vigência desta ConvençO Coletiva de Tra-

balho será de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio 

de 1983 , a 30 de abril de 1984. 

Goiânia, 29 de abril de 1983 

• 	
e 

PATROCINIO BRAZ CONCENTINO 

presidente do Sind. dos Trab. 

nas INd. COnst.Mob.deC1= 

Dr. ICTOR GONÇLVES 

=AssessOr JurdicX Sind. Trab. 

Ind. Const,MOb. Goinia= 

Dr. ELMO DE CASTRO 

= presidente do Sind. das Ind. da 

ConstruçO e do Mob. no Est.GOiS 

Dr. NORI\DN RIBEIJ HUMEL 

- Assessor 3uridicO FIEG 

- AV ANHANGUERA, 3.576- 2.• ANDAR - PAL ACtO DA INDÚSTRIA . CAIXA POSTAL 291 - FONS 
?24-01 . 	
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TERTJC. 	RLLSTBO 
A 	TNrE NVENÇO cOLETIVA DE TFA- 

DALI:.) rol J)(;IS'Efl.\DA E ARUIVAI)A HOJE NES. 

. W'ERvA,O DE QUE "AS 

;P..)'..; )rETE INSTnOIEvrO, QUE FOREM 

LIA; w IEN DIHEITO :r:!.;o SUBSTITUZDAS. 

AUTOMATICfl.IENTE, I'ELAS NOhMAS LEGAIS APLI-

CÁVEIS À ESVtCIE»'. 

DAS. 	 '3 

~v 8 

0 

Diretora da Dívisd\ de / Assuntos 8incjf 

o 

o 
e 
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AVISO PRÉVIO DO EMPREGADOR J 
Ao Sr.(a) EDNE! SILVA LEITE 

C /Custo: P1001 051 

Pelo presente,comunpcomos a V. So, que no mais convindo o esta empresa manter seu contt 1 de trobji&ss  por meio 
deste, r cindi-lo, na forma do IegisIaço pernitente, devendo V. Sa. cessar suas atividades em 	de 
del9___ 

A partir do dia ILO  de FEVEREIRO 	de 	at a dato acima referida sua jornada de trabalho sera redu- 
zida de duas horas. 

Ao término do prazo deste aviso, deverá V. Sa apresentar-se ao Departamento de Pessod,pare recebimento das import6ncs 
que lhe so devidas e cumpnmento dos demais formalidades eiQidus paro cessop6o do Contrato de Trabalho apresentando 
sua Carteira de Trabalho para as devidas anotaço° s. 

Solicitamos a devoluça'o da cópia deste com o seu ciente 

CIENTE  

la) •p.godo 

assinatura do responsd'o.i legai 

(quando sano,) 

(FUNO.: artigos 487a 489 da CLT, SimuIas 5, 73, Préjugado 42 do TST, artigo 79 do Dec. n. 8.08O/79, 
Lei n 2  5.889/73 e outros citados no contexto.) 

NOD 1020 - 	0x1 

CETFIco quo; contam da prsene fôlria 

nurnra e rubricados p or  rnir 
dr Saortria5 

_de 19L2 
- 

II  
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

AVISO DE RECEBIMENTO 

Este A.R. deve ser devolvido a 

e Si ndicatn Trpbs Lnds Const Mob. de Goiânia 
Nome do Remetente 

Rua 5 n9 23 - Centro 
Rua, Número, Apartamento e Bairro 

GOIAS 

Estado 

BRÔ L 
O AR deve ser preenc 

	
remetente   

Nome do destinatário 	.ASA..S./2T... 
Comércio 

Endere o... 	....
3 .KM 

CEP... ...P.P.° ..... Cidade 	 Estado ..... P. 	................... 
Número do Registro (ou do vale) .......... 

Valor declarado (ou importância do vale) Cr S .......................................... 

Natureza do objeto... ...'' ç.° 	 a Edney  

Data do registro (ou eIssão) ....... ...
.,98......ite 

Correio de postagem 

R E C 1 BO 
Recebí o objeto, a que se refere este A.R. 

7 

LOCALEDATA 

ÀSSINATURA DO DESTINATARIO 

ASSINAT 5 " \ DO AGENTE POSTAL 

DEVOLVA D. . AMENTE AO REMETENTE (ENDEREÇO NO VERSO) 

0.006-0210 

Carimbo do Correio 
de Destino 

o 
105 x 148mm. 



- ir, - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALMO DA 10 PAO 

SLTCR DE DISTiIBuIÇXO 

CERTIDIO 

Certifico e dou fé que contam a presente a 

• 	 çao reclamat6ria: 

NQ de laudas:______________________________________ 

Instrumento de rocuraçao: 

Po documentos diversos:  

OBS.: 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a meB 

rna açao distribuída para T ( Jv..nta de Conciiiaçao e Julga 

mento de Golania, sob o n2 __2Ç  conforme Ata la-

vrada no livro de Dietribuiçao  

CERTIFICO também que foi designada a data 

de de de198 , &s.  para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

	

Goi.nia,/de - i ----z 	deP 

\l 	 ! 

Cho'  Setor de Disribuiçao de Feitos 
e Mandados Judiciais 



PODER JUDICIZRIO 

JUSTIÇA DO TIO 

JUNTA DE CONCILIZ'ÇAO E JULGANTO olania 

j)roc .1.343/83 

	

NOTIFICAÇO N9 	3.324/83 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 
I)NY :ILVA LTITE. 

Not ca 	ocer erante esta junta d 
Av. oi 	n 3 	-2

i
andar — Centro 

Conci1iaço e Julgamento, i  
- 121, clõze e trinta e cinco) 

_______________________ 

horas do dia 	
19 ( dezenove 	)do 	Ce  

para audiência relativa & : i10 cnstnte da copia anexa. 

O no cc 	rcC±LefltO de V. Sa. à referida au 

diência importara o julgamento d\ Çfl1CD t.o 	sua revolia e a cp liCaçãOt 

da pena de confissão, quanto  

ia 	V. Sa. estar pressnto 

independente do comparec±ncntO o ccae r rOfltRfltoS, senc10-1!h-3 	f 

cultado fazer-se substituir 	orento ou cua1uer outro preposto 

que tenha conhecimento de frt-o a cjas 	1aç5cs cbrigaro o prcpo- 

nente. 

Oifli3. 	18 	ma io 	83 
e 	 del9 

• 	 ________ 

p 	
/ 73..L,3 jor(ia ocretria 

JyLartc dc vaçaS L 

um2  • fjr. 

IRFASA 3/.k — Construçes Ind. e Ooiiircio 	 CERTIFICO que a preecat 

Caixa Iosa1 n2 831 	 notificação foi e,pc1icl 

nta, cta, : 

postal, sob o rogt 
SEEJJ c/ recibo 
19 

/ 	
05 

TRT 1.1.1237 
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PODER JUDICARI 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 Ia. JCJL./b,j 

Aos L dias do ms de j.jjj 	 do ano de 1.9 

sI2:5 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de _____, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.  . e i 1 r: U.,  V 1 , presentes 

  

os srs. Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	 J)flIVLJS cZ3rP 

Vogal representante dos empregados, para _S 	Jul 

ajuizada por  

contra - 

relativa a 

no valor de Cr$ 

da reclamaço 

Aberta a audincía foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, 

Jn:de de rt. 	 o 	ue?o 	de 

r 	O 

ci 

/ 

1 	fl- Lo 	 ri. 	rfflpfJjjØ$ 

AI -1 I 



Bod, Bfl-I53 Km. 2,5 

TIT 	 15 
- 	 261-3344, 	261-3663, 

261-3863 Goi3nia-Go. 

Ifasa S A. Cis1nições, Indú1riae Co,né,via () 

o 

•'d UY'.L 	lU 	IIUCSO  

:i :.ii'jck 	•ri.s, c.s.du, rejijente e 	u:ai ili 	o 

	

.:'pit;1 	•v. .Hnr-i, 977 	tQ 203 BIG Vila Jar ,  u• 

exercer a f'une-o de preputo desta 1rna, na audin ia 

do dia. 19 ie Julho de 1.903 's 12:35, na n'Ou intenta pelo 

r. 	dny ; iva .èt ue, 	Jli i' 	iLd 	)., - 	oii 

Lii a. e 	íar' i0 

1 OL 	 ver - 	e, 	fat .L•3 o 	re.:en- 

te 	O' 001 .11 LO. 

rOl 'nL , 	9 de 	.e ±. 

Mod. 1088 



EXPEDICÃO DE (?U!A 
CEIiFJ T 	ue 	:r'a  

POI 

	

• .: 	A 

oinia, 	 o 	- / 

Funcionário 
LQiz 41e Gon:•H', f 	'a 

4wd4r Jud.uo 

Lszz d1ç'r' (jonza','a F "' rr 

uxilia JudiOne 

COtLU z O 
Nesta data, 	 autoa *0 
MM, Juiz Prc:. 	

. 

	

9 	
. 4 

uxiUor 1udiçíório 

Procedase à execução, observadar as 

formaiid2dos Ict.s. 

Oo,Ôf 	 do 19 

_ 

o Trabaio 

Plalon Tixe1ra de Azevedo Ff1h 
Juiz do Trabalho - Substituto 

REM ESSA 
Nesta data, faço renossa dos preEc. t.es  autos 

........................................................................... 

1nig/) 	do ..................  

................ L-r'.---------- ... --- --- -- 	

. 	 ........................ 



os Ca1cuos 

CÁLCULOS IL 	LIQUIDAj 

ATC n9 / 	- PROC. n91a.JCJ 1343 	/ 

CONDENAÇU LTQUI DA -  Cr$ 

SALAREJ C r $ 

AVIS) 	PRV 0 ____________Cr$  

NUFN 1 71,11 	 0 Cr$  

Y 	SAL.O< Cr______________ 

SLAPO Cr$________________ 

________Cr$_____________ 

FR{AS Cr$_____________ 

HORAS 	SXFNAS Cr$  

Acordo Cr$ 200.000,00 

Cr$_______________ 

_____Cr$__________ 

Cr$  

Cr$______________ 

TAL Cr 

JUROS 	Z AU ANO Cr$ 	1.000,00 

COR. 	MoN}CrR IA C 

F.G.T 

D'POS 	F 	COR. 	MOSKTRTA DO FG.T.S.  Cr' 

taconveLcional 

CrÇ  

Cr$  

T(Y1'A). 	DEVi DO AO 	EXEQLrENTE Cr$ 402 .00000 

-  - x-x 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO Cr$______ 

DIFERENÇA DE CUSTAS_______________________________________________________ Cr______________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS Cr$ 	6.432,00 

- - x -  x 

EMOL'HN 105 	- Cr$6.576.0 

Cr$  

x - x - 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO__________________ 

EMO2_/'33 Visto:  
Chefe do Setor 

CrS4I.00S,0O 



CONC LUSÂO 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em  

/ 
/A 1L(Y 

DIRETOR DE SECRÉTARIA 

Vistos, etc. 

l)Homologo os ciculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_Yt5-OO8O 0  

sem prejuÍzo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 

1 i aço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço i avaliaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado às expensas do exe 

qfente; 

£ 	 4) Aps a pubi icaço, cumpra-se o disposto no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA I JCJ DE GOIÂNIA 

z '.  



fiz -ft 

----------------- 

1 
• 

Marcelio rena 
ir JUc1iCiafl 

r 

e 
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xn1o. Sr. 2r. JUIZ Presidente da 14 JCJ de Gaiania - GO. 

J 
J. Cobrem as custas da 
recda 

jL9AGO 83 	 Go.22/08/83 

Platon Telxelra de Azevedo FfJh, 
TuIz 

 
do rf5hh,1 - 

EDN]Y SILVA LiTE, autor da aço reclamat6ria trabalh.is- 

ta proposta 

cujos autos 

rai foi rea 

contra a empresa IRPASÀ 5/A- Construç6es Ind. e Coméri co, 

tramitam perante esta douta Junta, cuja audincia inagu-

Lizada no dia 19-07-83, às 12,35 lis, vem respeitosamente 

Vossa digna presença via de seu advogadc' que esta subscreve (m.nos au 

tos), para pedi:' seja homologado o seguinte acordo: 

iin audincia realizada em 19-07-83 às 12,35 hs foi reali 

zada perante esta douta Junta o acordo em que a reclamada pagaria ao 

reclinantc ate' o dia 27-06-83 a importancia de Cr200.000,00 sob pena 

de multa de 100%,  a reclamada nao cimpriu o acordo. 

A reclamada procurou o reclamante e entre as partes foi 

dito pie o reclamante perdoaria metade da multa e a reclamada pagaria 

C:$300.000,O0, e ficaria extinto o contrato de Trabalho. 

Feito o acordo a reclamada pagou atrave's do cheque n 

742.733-14 contra o Baco r •ecant± n 	 l do Brasil - Filial, de emisso da 

reclamada. 

Tendo em vista o exposto pede- a V.xcia. vos digns:is ho 

niologar o acordo dando por extinto o contrato de Trabalho, to logo 

sejam pagas as custas pela reclamada, recolhendo-se o processo aos ar 

quiros da douta 1.C.J. 

Nestes Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento 

Golania, 19 de agosto de 1983 

Reclamante 
	

Reclamada (J Jt 

/ 
0-V33-GC - n 5.306 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N________ 

Em 	de_ 	 de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	 a. JCJ 

Re c te • 

Recdo. 

Senhor: 

ntimo-o de que o MM. Ju!z Presidente dez 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor é o seguinte: 

.) 	
• 	1 	F 

o 

Atencio;anente, 

Ao limo. Sr. 

_iJ•i 

Diretor de Secretaria 	- 

__ 

TRT 1.1.1234 



-- 

M 	
ESERVADO  

FAZE 

DOCUMENTO 	

EVDA 

 j 
ARRECADAÇÃO 

85  
,o 
 COMPO DO 

::::::s 
FEDERAIS — DARF 

NOME 

 

T. 1  T 
IRA) 	 5 AVIVADO tI) 05)385000 	 IA 51V 	 lO N. PROCESSO — 

DI OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS FiQlVuE — 

	
W26

23 
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 U JUROS 

•jt26
MONETÁRIAORGÃO EXPEDIDOR 	 N E ESPSCIE 	

ENCHA O OARF 128

DO PROCESSO ________________

1 EM LETRA DE jRECLAMANTE(S) 	

- 

 

30 

RECLAMADO(S) 

GUIA ° 	
EXPEDIDA EM 	

C: 

RUBRICA DO FIINCIONARIO 	 ,1 

M5P80VADO '1 LII 0111 (IEÇI RRATOVIO N SUA-/O 	1)l 

DA 

VALOS 

TOTAL 	 E  

AUTENT ICAÇRO 

CERTIFICO, em cumprimento ao r. despe 

cho do MMR Juiz Presidente, que, revendo os processos em 

andamento, livros, arquivos e demais assentamentos existen - . 

tes neste Junta, no encontrei processo de rec$amaço co 
tra  

Era o que me cumpria certificar face 

- 
- 	 ao requerkio, pelo q.je dou fé. SECRETARIA DA 1 4  JUNTA DE 

DOCUMENTO 

FA/ 	

ÇÃO 	

RESERVADO 	 04 RESERVADO 

&-s- 	DE RECEITAS FEDERAILS - DAPF 	-- '-- 	- 	
-- 

03 DOTA DE AERRCIMESIU 

OS NOME COMPEETO DO CONTRTBIJIPRTE 

09 	 RO:uDIRi:o JlO 

31 OUTRAS INFORMRÇOFS PREVISTAS EM INSIR000ES 	
1 	 - 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 MULTA E/OU JUROS * 

25 CORREÇÃO MONETÁRIA
26  

ÔRGÀO EXPEDIDOR 	
DO PROcEO [ 

	Ø 

ATENÇÃO PREENCHA O DURE AR 

RECLAMANTE(S) [ 
	

I. 	1 	
À MÁQUINA OU EM LETRA DE — 

30 

RECLAMADO)S) 

GUIA N° 	 1 EXPEDIDA EM L- 
RUBRICA 00 FUNCIONÁRIO 

_MOUELILAPAVVAVn 01111 Mfl _[IÇALA&&IDR1ÚAL_t.V.L. 	 - 

TOTAl 	

3D VIL A 

AUTEN 1 ILAÇÃO 

A 

OF-i6 



ri 
	

/ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL P.EGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGT. 

NDADO DE CITA( 

Proc. n9 JCJ- 1343/83 
Mandado ri9- 420183 

PENHORA E AVALIA( 

NDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de acordo na forma abaixo: 

O Doutor1atOfl Teixeirade Azevedo Filho , Juiz Presidente 

da lã Junta de Conciiiaço e Julgamento de  

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: Ediy Silva Leite 

em cumprimento, cite IRPÃSA 5/À - C01STRUÇE5 IJID. E C0iRCI0 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob pena de 

penhora, a quantia de Cr$415.008,00 	(Cuatrocentos e guin 	niJ, 
e oito cruzeiros 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas execativas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do ( ) 

acordo , e cujo inteiro teor o seguinte: ". recda. pagará ao recte.., por 

pedido, em dinheiro, a quantia de C:$ 200.000,00 até às 15h 

30m do dia 27 do corrente. O no cuitpriento do acordo ii:piicar& na 

iiu1ta de lW%. 11  

L 
- 	 ! 7 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e ava1iaço em tany bens quantos bastem para integral pagamento d. 

dívida. 	
/ 	/ 

O QUE CUMPRÀIINA FO1 	DA LEI. 
j/i 

Eu, 	 I-'- 	 , Diretor de Secretaria dati 

grafei e subscrevi, ao' 02 dias do ms de 	Agosto 	de 1983. 

--- 
JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: 3R-153 - Im 02 - Sarda p/ Anpo1is Caixa postal 

Q 831. 

MA-1 .2 



CE RT ID Ã O 

Ce r t iJi co e dou f que, em cumorimento ao mandado retro • wo di 

ri g  i a rua / av 	 'Q 	 v 	\ • 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do 

X~ :~  - 	 —
, 

30 
cargo ou f unç 

or :odo o condo do referido matado, co cc 

ficou bem ci ente 	 /ccfltra f. 

13 e 10 -i o r í z ou te 	d 	 d e i9 



POCR JutICL&RO 

JUSTIÇA r 	P P.LO 

JUNTA DE CONC;U \CÂO E ii rGMENTQ 

O E 1? T 1 t) A O 

Certifico 	, em obediência ao provimento 

r 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram rcqularmeyite pactos, estan-

do, assim o rocessc em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £6.  

Em 	de 	1.9 

t)irt' de Secretaria 

O O N O L TJ S Ã o 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MN. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Dietor de Secretaria 

Li 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui.-

çao 

Data supra. 

juiz P r e s i d e n t e 

•-L 0 L.L, 1:.. 



Exmo. S'r. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia Go. 

Diz 	 ::LV1. L1L., IrtiIeiro, colteiro, eImoxr-ri'e, Certeira 

)LJi lO9L r 	1  f • f(. i 

residente e domiciliado nesta Capital, na 	 - 	•-r—c , 	 3 

ia dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secç5o de Goiás, sob 

n.s 5. 3C6 respectivamente, com escritórios à Rua 5 n.' 23, centro, respeitosamente vem a 

digna presença de V. Excelência oferecer a ação reclamatória contra  

oí cio, 

sediada na 	 C- 	• 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

1 ) - Que, o Reclamante 	 se declarou optarte ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em - 	O 	1.iu ,j, 

- Que, o Reclamante foi demitido 	cc L.L 5 	ÇO 	 3 3 LC 

	

47,CC.0 	:oi' Filei:; 

- Que, 3 Y3C 	.it 	 :1 1J1J.J 	•- 	..tbe: 

.rc ore.om ±i:, 13 	1íii'io, u.5..., uora e1aria1, tio- 
r a-, 	tr LLJ.lO 

)- - rifCico CÜ)JtI'i:ITUFI teyj 	(;113 	íf'(JtUEci i:llL O ti( 

C d. 	o 	viur, ci:. 1.. ore 	larial ceve i:r ce1cu1au a 	o 
cli: co acer;o 

ro :cbo ae <ui -  
to ic oEl O jiilO Ee ueue cca icito no coai Lé o 01 eu auci-
nc:a, co niios  

1 	 . 

3C 

recicuaxo trao:ihava ca 7,3) 	1,O5 i13, oo. iïc2rv3io u 
1 h pc.c' i 3O, cra3L_1auco d 	1:uat3 3 	 re 1 •ic.c :. a- 
tr. iezoo 14, )u h3 LLC. Le.LF 313. 	 roc1onco fld) r.'ooebeu os 
cics 	IOOc o 	ríoo 	C1—— . 	 33t5 ) avo crvio. 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaço da fimia Reclamada, no endereço já mencionado, 

para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 

e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 	02 
e 

vi...b ii..vio 	— 	3C 	i - : 	. . •..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	. . .j::; 47.030,00 
13  1rio — 	/1 	avo 	. . . •. . . . . . . ....... . . •...... .Cr.. 

....................r. 31.3)3,33 
-- 	 • • - 	 — 	,._ 	+ 	eFciceo • • • • 	• 	• 37,071,10 

- or ealariel c1 e uEu1a 20 La orvençao — 	 . . . 

1 1 .7 .......... .............. . ............ . 	e . . . . 	. • y7 	1__ ao , 

kJL...L.. 	..... 	It••t 	................ e 	............ 1 
-, 	 - 

_f•7 	" 
. 	•.. 	e 	........... 	.......  

d 	o 	-ll 

a a 	—J,  

L 

Protesta por iodos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior ,  de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, a que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 	C- 7. 57i,4L 	:rerLcE u 	e 	aLa., 	Lrhci:oL 

( 	t 	ha caui: 	c :taicL La 	a eaO 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 	(2 LT0 cio 1C.T 3  

• 	

w<~ 
 

- C4C3'1C1,'LC 


